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EÍltre

l. Â FEDERAÇÃO PORTUGUE§A DE A!KIIX), pessoa coletiva de direito privado, úürlaÍ do estaruto de utilidadc
pública desportivô, conccdido por Despcho n.' 10358/2013, de 3 de Julho do SecrcLiÍio dc Estado do Desporto e

Juvcntude, com s€de na Rua de Coimbr4 59 -3' Dto, Carcavelos, 2775-539 Carcav€los, NIPC 502477350, aqui
r€pÍes€ntada por Luis Vasconcelos Salgado, na qualidade de PÍÊsidente, adiantc d€§ignada por l.' OUTORGÂNTE.

2. ,{ ASS(rcIAçÃO CULTIiRAL PORTUCUESA DE ÁIKIDO, pcssoa coletiva d€ direiúo privado, com sede ra
Av. do Brasil, n'8, l" dto, Lisboa. 1700-069 Lisboa, NIPC 5O74n5$6, lEprqsentâda por Nelson José Simões
SacraEetrto CapoE, na qualidade de Presid@tc, adiarte desigrada por 2.'OUTORGANTE.

Nos termos do artigo 7." Decreto-t ei n." 2'l3l2OO9, de I de outubÍo - Regime Jurídico dos Contratos-Programa de
Dcssnvolvimento Dcçortivo - que regula as comparticipaçôes financciras corçedidas às associações desportivas é
cslebÍado um contrato para o D€s€nvolümento do Aikido que se ÍEge pelas cláusulas seguintes:

cLiuslrlÁ r.'
ObJcto do contrato

Consütli objeto do presenlc contÍato a concesúo de um8 compaÍticipaÉo fioanc€iÍa à execução do Progrrmr pere o
Dcsetrvolümerto do AiHdo que o 2.'OUIORGAiÍTE se comprometeu a executar no decurso do ano de 2016, nos
tcrmos do seu Phno de Acdvldrd6 e Orçrmctrto paiô o Íefcrido ano.

cLiusur,A 2.'
PcrÍodo dc etccrÉo do progrrDr

O periodo de execução do programa objeto de comparticipação fioanceira ao úrigo do pÍ€seÍte contrato-progÍama
termila em 3 I de Dezenbro dç 20 I 6.

CLÁU§T'LÀ 3.'
CoEprrdchrÉo fitrtrceir.

A compaÍticipação financeira a pÍestar pelo l.'OUTORGÂNTE ao 2.'OUTORGÀNTE, para apoio exclusivo do
Desenvolvimcnto do Aikido Íeferido na cláusula l.', é fixada ern 2357,00 euros para efeitos do pres€nte contrato.

CLÁUSULA 4..
DLpodbilkrçio de coopeÉicipeçio finuceire

-A comparticipação referida na cláusúa 3.' será disponibilizada pelo l' OUTORGANTE no decurso do 4' rimesm do
ano dc 2016, de acordo com a coocÍúizaio dos objc€tivos constalt€s do Program4 tal como detalhados no seu Pluo
dc Âcdüdrdcs c Orçrmcoto.

CLIUSULÂ 5.'
Obrigrçôcs do 2.' OUTORGANTE

São obrigações do 2.'OUTORGANTE:
a) ExecutaÍ o Progrrmr pere o DcseovoMmcrto do Aikido apÍesentÂdo ao l.'OUTORêAÀIrE, dc forru a

atingir os objcctivos cxprcssos no m6mo;
b) Enviar à FPA, no prazo dc 45 dias apos o final da cpoca desportiv4 uEra declsração da Seguradora comprovando

a cxistàrcia de Seguro Dcsportivo para praticánres, treinadores e dúigentes, quando o mcsmo não seja o
contratado pcla FPA;

c) Entrcgar, aÉ 15 de Abril dc 2017, o scu Rclrtórlo dc Actividrdes e CoDtú 2016, garantindo que no mesmo é

dcmonstrada a concrctização dos objectivos acordados e a correcta aplicação das vsôas conccdidas;
d) Garantir a filiação na FPA e a cxistência de Seguro DespoÍtivo para todos os seus praticantes, treinadorqs e

diÍigentcs;
e) Permitir a presença de praticantcs qu€ não sejam scus filiados nos eventos Écnicos que orgalize;

CL{U§ULÂ 6.'
Incumprlnrênao d.3 obÍtgrÉe3 do 2.'OUTORGANTE

l. Sem prrjuízo do disposto na cláusula 8.', há lugar à suspsns:io das comparticipações financeiras por paÍc do l.'
OUTORGANTE, quando o 2.' OUTORGANTE não cumpra:
a) As obrigaçõcs referidas na ctáusúa 5.' do presentc co[trato-programa;
b) As obrigações coítratuais corl§tantes rloutos conúatos-pÍograma c-elebrados com o 1.' OUTORGANIE;
c) Qualquer obrigação dccorÍ€trte das noÍmas lcgais €rn vigor.

2. O incumprimcnto do disposto na çláusula 5.', por rezôes nâo firndarnentadas, concede ao t.'OUTORGANTE o

direito dc r€solução do pIss€ntc contrato c d€ reaver todas as quantias pagas.

a



3. O 2.'OUTORGANTE obriga-se a restituir ao l.'OUTORGAiITE as comparticipações financeirds concedidas que
não teúam sido aplicadas na execução do F€sênte prcgrama.

4. Os pagaÍnentos preüstos na cláusula 4.' são suspensos até que o 2." OUTORGA-IIITE regularize obrigações
contratuais em hlta €y'ou ÍÊpoúa veôâs Epuradas Í€sultantes de incumprimentos de contratos celebrados em anos
anteriores.

CLÁU§ULA 7.'
Combate às manifestrções dc violência essocirds ro dcaporto, à doprgcm, i corrupçIo, ao racismo, à xcnoíobia

c r todrs as formrs de discriminrçlo, entre âs qusis as brs€sdes no género
O oão cumprimento p€lo 2.'OUTORGANTE do princlpio da igualdade de oportunidades e da igualdade de tratamento
entrE homers e mulheres, dâs determinâções da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e do Conselho Nacional
do DespoÍto, e de um modo geral, da legislação relativa ao combate às manifestações de úolência associadas ao
desporto, à dopagem, à corÍupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discrimiuação, entr€ as quais as

baseadas no género, implicâ â suspensão e, se necessário, o cancelamslto das comparticipações finaDceiras concedidas
pelo t.'OUTORGAIIITE.

CLÁUSULA &.
Tutelr iNpetivs

l. Compete ao l.'OUTORGANTE fiscalizar a execução do pr€s€nte conÍato, dendo realizar, para o efeito,
inspeçõês iíquéritos e siodicânciaE ou determimr a realização de tmn alditoria por entidâde extema.

2. As ações insp*ivas dcsi4s ro n&Eero tmtcric podcm sêr drteRrinsds elcalizedeeaes r.c'-'s de6nidos pelo
INSTITUTO FORTUGUES DO DE§PIORTO E JUVEI{TIrDE, I. P., NIrc 5l0o,t9»4 tendo em conta o
enqua&amento institucimal do l.' OUTORGANTE enquârto federâção corn utilidade Éblica despoÍtiva.

CLÁU§ULA 9..
Rcvblo do @otrrúo

O pÍes€nte cootrdo-programa pod€ ser modificado ou rwisto pcE livre acordo das paÍtÉs e ern conformidade com o
estabelecido no DecÍeto-l.Êi n.'273DAú, & I dc ouubro.

cr,Áusur,e ro.'
Vtlf,cir do conúrto

Sem pr€julzo da sdisfâçlo d.s oüÍigaçõ€s contúlais estrbclccidas na cláusula 5.'supÍa, o pÍesente c.ontrato termina
eÍD 3l dÉ Dembno dc 2016.

CLAUSULA I I.'
Dirpciú.. Íiíris

l. O pÍÊsênte conFâto será púlicitado no wefuile da Federação Portuguesa de Aikido.
2. Os liügios emergentrs da execução do pÍ€sente con§ato são submetidos a arbitragem nos termos da lei.
3. Da decido cabe rccuÍso nos termos da l€i.

Assinado em Carcaveloê, em l5 de Novemho dÊ 201ó, €m dois ex€@lares de igual valor.

O Presidente da Aikido

(Luís vasconcelos

O Pr€sikúc ds Associa$o Cutnral Porbguesa de Aikido

AtPA 'lss'lil:';ii' :';l; l"r

(Nelson José Sacrdmento Capote) r)


